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Alteração 6
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) A economia da Jordânia tem sido 
afetada de forma significativa pelos 
acontecimentos nacionais relacionados 
com a situação prevalecente no sul do 
Mediterrâneo desde o final de 2010, a 
denominada «primavera árabe», e pela 
atual instabilidade regional, nomeadamente 
no Egito e na Síria. Paralelamente à 
desaceleração económica mundial, as 
reiteradas perturbações no fluxo de gás 
natural do Egito, que obrigaram a Jordânia 
a substituir as importações de gás 
provenientes deste país por combustíveis 
mais onerosos para a produção de 
eletricidade e o grande afluxo de 
refugiados sírios, suscitaram importantes 
défices de financiamento externo e 
orçamentais.

(2) A economia da Jordânia tem sido 
afetada de forma significativa pelos 
acontecimentos nacionais relacionados 
com a situação prevalecente no sul do 
Mediterrâneo desde o final de 2010, o 
denominado «inverno islâmico», e pela 
atual instabilidade regional, nomeadamente 
no Egito e na Síria. Paralelamente à 
desaceleração económica mundial, as 
reiteradas perturbações no fluxo de gás 
natural do Egito, que obrigaram a Jordânia 
a substituir as importações de gás 
provenientes deste país por combustíveis 
mais onerosos para a produção de 
eletricidade e o grande afluxo de 
refugiados sírios, suscitaram importantes 
défices de financiamento externo e 
orçamentais.

Or. nl

Alteração 7
Adam Bielan

Proposta de decisão
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) A economia da Jordânia tem sido 
afetada de forma significativa pelos 
acontecimentos nacionais relacionados 
com a situação prevalecente no sul do 
Mediterrâneo desde o final de 2010, a 
denominada «primavera árabe», e pela 
atual instabilidade regional, nomeadamente 
no Egito e na Síria. Paralelamente à 

(2) A economia da Jordânia tem sido 
afetada de forma significativa pelos 
acontecimentos nacionais relacionados 
com a situação prevalecente no sul do 
Mediterrâneo desde o final de 2010, a 
denominada «primavera árabe», e pela 
atual instabilidade regional, nomeadamente 
no Egito e na Síria. Paralelamente à 
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desaceleração económica mundial, as 
reiteradas perturbações no fluxo de gás 
natural do Egito, que obrigaram a Jordânia 
a substituir as importações de gás 
provenientes deste país por combustíveis 
mais onerosos para a produção de 
eletricidade e o grande afluxo de 
refugiados sírios, suscitaram importantes 
défices de financiamento externo e 
orçamentais.

desaceleração económica mundial, as 
reiteradas perturbações no fluxo de gás 
natural do Egito, que obrigaram a Jordânia 
a substituir as importações de gás 
provenientes deste país por combustíveis 
mais onerosos para a produção de 
eletricidade e o grande afluxo de 
refugiados sírios, suscitaram importantes 
défices de financiamento externo e 
orçamentais e tornaram-se uma causa de 
perturbações sociais.

Or. pl

Alteração 8
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) Desde o início da primavera árabe, a 
União reiterou por diversas vezes o seu 
empenhamento em apoiar a Jordânia no 
seu processo de reformas económicas e 
políticas. Tal foi reafirmado nas 
conclusões da décima reunião do Conselho 
de Associação entre a União e a Jordânia, 
realizada em dezembro de 2012.

(3) Desde o início do inverno islâmico, a 
União infelizmente reiterou por diversas 
vezes o seu repreensível empenhamento 
em apoiar a Jordânia no seu processo de 
reformas económicas e políticas. 
Infelizmente, este repreensível 
empenhamento foi reafirmado nas 
conclusões da décima reunião do Conselho 
de Associação entre a União e a Jordânia, 
realizada em dezembro de 2012, e deve ser 
anulado imediatamente.

Or. nl

Alteração 9
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A Jordânia empreendeu uma série de 
reformas políticas, que conduziram 

(4) A Jordânia empreendeu uma série de 
reformas políticas, que conduziram 
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nomeadamente, em setembro de 2011, à 
adoção pelo seu parlamento de mais de 40 
alterações constitucionais, o que 
representa um passo importante em 
direção a um verdadeiro sistema 
democrático. O apoio político e económico 
da União a favor do processo de reforma 
da Jordânia insere-se na lógica da sua 
política perante os países do sul do 
Mediterrâneo, conforme previsto no 
contexto da PEV.

nomeadamente, em setembro de 2011, à 
adoção pelo seu parlamento de mais de 40 
alterações constitucionais. Porém, não 
cabe à União dar apoio político e/ou 
financeiro a favor (do processo de 
reforma) da Jordânia.

Or. nl

Alteração 10
Marietje Schaake

Proposta de decisão
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A Jordânia empreendeu uma série de 
reformas políticas, que conduziram 
nomeadamente, em setembro de 2011, à 
adoção pelo seu parlamento de mais de 40 
alterações constitucionais, o que representa 
um passo importante em direção a um 
verdadeiro sistema democrático. O apoio 
político e económico da União a favor do 
processo de reforma da Jordânia insere-se
na lógica da sua política perante os países 
do sul do Mediterrâneo, conforme previsto 
no contexto da PEV.

(4) A Jordânia empreendeu uma série de 
reformas políticas, que conduziram 
nomeadamente, em setembro de 2011, à 
adoção pelo seu parlamento de mais de 40 
alterações constitucionais, o que representa 
um passo importante em direção a um 
verdadeiro sistema democrático. 
Continuam a ocorrer atentados aos 
direitos humanos e às liberdades 
fundamentais, em particular, no que 
respeita às liberdades de expressão e 
digitais. O apoio político e económico da 
União a favor do processo de reforma da 
Jordânia deve inserir-se na lógica da sua 
política perante os países do sul do 
Mediterrâneo, conforme previsto no 
contexto da PEV.

Or. en

Alteração 11
Laurence J.A.J. Stassen
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Proposta de decisão
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Em agosto de 2012, as autoridades 
jordanas e o Fundo Monetário 
Internacional (FMI), celebraram um acordo 
de stand-by trienal equivalente a 1 
364 milhões de Direitos de Saque 
Especiais (DSE) a favor do programa de 
reforma e de ajustamento económico da 
Jordânia.

(5) Infelizmente, em agosto de 2012, as 
autoridades jordanas e o Fundo Monetário 
Internacional (FMI), celebraram um 
repreensível acordo de stand-by trienal 
equivalente a 1 364 milhões de Direitos de 
Saque Especiais (DSE) a favor do 
programa de reforma e de ajustamento 
económico da Jordânia. Este repreensível 
acordo deve ser anulado imediatamente.

Or. nl

Alteração 12
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) A União disponibilizou 293 milhões de 
EUR sob a forma de subvenções para o 
período de 2011-2013, ao abrigo do seu 
programa de cooperação regular para 
apoiar o programa de reformas políticas e 
económicas do país. Além disso, a Jordânia 
beneficiou de 70 milhões de EUR em 2012 
no âmbito do programa de apoio à parceria, 
às reformas e ao crescimento inclusivo 
(SPRING) e de 10 milhões de EUR de 
ajuda humanitária a favor dos refugiados 
sírios.

(6) Infelizmente, a União disponibilizou 
293 milhões de EUR sob a forma de 
subvenções para o período de 2011-2013, 
ao abrigo do seu programa de cooperação 
regular para apoiar o programa de reformas 
políticas e económicas do país. Além disso, 
a Jordânia infelizmente beneficiou de 
70 milhões de EUR em 2012 no âmbito do 
programa de apoio à parceria, às reformas 
e ao crescimento inclusivo (SPRING) e de 
10 milhões de EUR de ajuda humanitária a 
favor dos refugiados sírios.

Or. nl

Alteração 13
Laurence J.A.J. Stassen
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Proposta de decisão
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Dado que, apesar do apoio
macroeconómico do FMI e do Banco 
Mundial, subsiste um défice de 
financiamento da balança de pagamentos
da Jordânia, e dada a vulnerabilidade da 
situação financeira externa deste país 
face aos choques exógenos, o que exige a 
manutenção de um nível adequado de 
reservas de divisas, a assistência 
macrofinanceira é considerada uma 
resposta adequada ao pedido formulado 
pela Jordânia nas circunstâncias atuais, 
que assumem uma natureza excecional. A 
assistência macrofinanceira da União à 
Jordânia (a seguir designada a 
«assistência macrofinanceira da União») 
apoiará o programa de estabilização 
económica e de reformas estruturais do 
país, complementando os recursos 
disponibilizados ao abrigo do acordo 
financeiro do FMI.

(8) Não cabe à União dar qualquer apoio
político e/ou financeiro a favor da 
Jordânia.

Or. nl

Alteração 14
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A assistência macrofinanceira da 
União não deve meramente complementar 
os programas e os recursos do FMI e do 
Banco Mundial, devendo também 
garantir o valor acrescentado da 
contribuição da União. A Comissão deve 
assegurar que a assistência 
macrofinanceira da União seja jurídica e 
materialmente consentânea com as 

Suprimido
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medidas tomadas nos diferentes domínios 
de ação externa e com as demais políticas 
pertinentes da União.

Or. nl

Alteração 15
Adam Bielan

Proposta de decisão
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A assistência macrofinanceira da União 
não deve meramente complementar os 
programas e os recursos do FMI e do 
Banco Mundial, devendo também garantir 
o valor acrescentado da contribuição da 
União. A Comissão deve assegurar que a 
assistência macrofinanceira da União seja 
jurídica e materialmente consentânea com 
as medidas tomadas nos diferentes 
domínios de ação externa e com as demais 
políticas pertinentes da União.

(9) A assistência macrofinanceira da União 
não deve meramente complementar os 
programas e os recursos do FMI e do 
Banco Mundial, devendo também garantir 
o valor acrescentado da contribuição da 
União. A Comissão deverá garantir que a 
assistência macrofinanceira da União é 
legal e substancialmente conforme com as 
medidas adotadas nos diferentes domínios 
de ação externa e as demais políticas 
pertinentes da União e, tanto quanto 
possível, com as ações de outras 
instituições internacionais cooperantes.

Or. pl

Alteração 16
Tokia Saïfi

Proposta de decisão
Considerando 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) A assistência macrofinanceira da 
União à Jordânia deve responder aos 
princípios gerais da ação externa da 
União e apoiar os direitos e valores 
fundamentais que esta promove através 
da sua ação externa, nomeadamente a 
democracia, o Estado de direito, a boa 
governação e o respeito dos direitos
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humanos.

Or. fr

Alteração 17
Tokia Saïfi

Proposta de decisão
Considerando 9-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-B) A fim de garantir a coerência das 
ações lançadas, a Comissão e o SEAE 
devem coordenar-se antes de iniciarem 
qualquer operação de assistência 
macrofinanceira.

Or. fr

Alteração 18
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Os objetivos específicos da 
assistência macrofinanceira da União 
devem consistir em reforçar a eficiência, a 
transparência e a responsabilização dos 
sistemas de gestão das finanças públicas 
na Jordânia e em promover reformas 
estruturais destinadas a apoiar o 
crescimento sustentável e inclusivo, a 
criação de emprego e a consolidação 
orçamental. Os progressos alcançados na 
realização desses objetivos devem ser 
avaliados de forma periódica pela 
Comissão.

Suprimido

Or. nl
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Alteração 19
Adam Bielan

Proposta de decisão
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Os objetivos específicos da assistência 
macrofinanceira da União devem consistir 
em reforçar a eficiência, a transparência e a 
responsabilização dos sistemas de gestão 
das finanças públicas na Jordânia e em 
promover reformas estruturais destinadas a 
apoiar o crescimento sustentável e 
inclusivo, a criação de emprego e a 
consolidação orçamental. Os progressos 
alcançados na realização desses objetivos 
devem ser avaliados de forma periódica 
pela Comissão.

(10) Os objetivos específicos da assistência 
macrofinanceira da União devem consistir 
em reforçar a eficiência, a transparência e a 
responsabilização dos sistemas de gestão 
das finanças públicas na Jordânia e em 
promover reformas estruturais destinadas a 
apoiar o crescimento sustentável e 
inclusivo, a criação de emprego e a 
consolidação orçamental. A realização 
desses objetivos deve ser avaliada de 
forma periódica pela Comissão.

Or. pl

Alteração 20
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Artigo 1

Texto da Comissão Alteração

 1. A União colocará à disposição da 
Jordânia uma assistência 
macrofinanceira num montante máximo 
de 180 milhões de EUR, com vista a 
apoiar a estabilização e as reformas 
económicas da Jordânia. A assistência 
contribuirá para cobrir as necessidades da
balança de pagamentos da Jordânia, 
conforme identificadas pelo programa do 
FMI em vias de execução.  

Não cabe à União dar qualquer apoio 
político e/ou financeiro a favor da 
Jordânia.

2. A assistência macrofinanceira será 
integralmente concedida à Jordânia sob a 
forma de empréstimos. A Comissão estará 
habilitada a contrair, em nome da União, 
um empréstimo no montante necessário 
nos mercados de capitais ou junto de 
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instituições financeiras e a emprestar os 
fundos assim obtidos à Jordânia. Os 
empréstimos terão um prazo de 
vencimento máximo de 15 anos.
3. O desembolso da assistência 
macrofinanceira concedida pela União 
será gerida pela Comissão de forma 
consentânea com os acordos ou os 
memorandos de entendimento celebrados 
entre o FMI e a Jordânia, bem como no 
respeito dos princípios e objetivos 
essenciais de reforma económica fixados 
no Acordo de Associação UE-Jordânia e 
do plano de ação UE-Jordânia para 
2010-2015, acordado no âmbito da 
Política Europeia de Vizinhança.  A 
Comissão informará regularmente o 
Parlamento Europeu e o Comité 
Económico e Financeiro sobre a evolução 
da gestão da assistência macrofinanceira 
da União e fornecer-lhes-á os documentos 
relevantes.
4. A assistência financeira da União será 
disponibilizada por dois anos, a contar do 
dia seguinte ao da entrada em vigor do 
memorando de entendimento referido no 
artigo 2.º, n.º 1.

Or. nl

Alteração 21
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Artigo 2

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão estará habilitada a acordar 
com as autoridades da Jordânia, com base 
no procedimento de exame a que se refere 
o artigo 6.º, n.º 2, as condições de política 
económica e financeiras associadas à 
assistência macrofinanceira da União, a 
estabelecer num memorando de 

Não cabe à União dar qualquer apoio 
político e/ou financeiro a favor da 
Jordânia.
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entendimento que deve incluir um 
calendário para o seu cumprimento (a 
seguir designado «memorando de 
entendimento»). As condições políticas e 
financeiras serão compatíveis com os 
acordos ou memorandos de entendimento 
a que se refere o artigo 1.º, n.º 3. Visarão, 
nomeadamente, reforçar a eficiência, a 
transparência e a responsabilização dos 
sistemas de gestão das finanças públicas 
na Jordânia, nomeadamente no que 
respeita à utilização da assistência 
macrofinanceira da União. Os progressos 
realizados para alcançar estes objetivos 
serão avaliados regularmente pela 
Comissão.
2. As modalidades financeiras da 
assistência serão precisadas num contrato 
de empréstimo a celebrar entre a 
Comissão e as autoridades da Jordânia. 
3. Durante a execução da assistência 
macrofinanceira da União, a Comissão 
verificará a fiabilidade dos circuitos 
financeiros e dos procedimentos 
administrativos da Jordânia e dos 
mecanismos de controlo interno e externo 
aplicáveis à assistência, bem como o 
cumprimento do calendário acordado.
4. A Comissão verificará periodicamente 
se as políticas económicas da Jordânia se 
coadunam com os objetivos da assistência 
macrofinanceira da União e se as 
condições de política económica 
acordadas estão a ser cumpridas de forma 
satisfatória.  Para o efeito, a Comissão 
trabalhará em estreita coordenação com o 
FMI e com o Banco Mundial e, se for 
caso disso, com o Comité Económico e 
Financeiro.

Or. nl

Alteração 22
Laurence J.A.J. Stassen
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Proposta de decisão
Artigo 3

Texto da Comissão Alteração

1. Sob reserva das condições enunciadas 
no n.º 2, a assistência financeira da União
será disponibilizada pela Comissão à
Jordânia sob a forma de um empréstimo a 
conceder em duas parcelas. O montante 
de cada uma das referidas parcelas será 
fixado no memorando de entendimento. 

Não cabe à União dar qualquer apoio 
político e/ou financeiro a favor da
Jordânia.

2. A Comissão decidirá do desembolso de 
cada parcela em função da execução 
satisfatória do programa do FMI e do 
cumprimento das condições financeiras e 
de política económica fixadas no 
memorando de entendimento. O 
desembolso da segunda parcela será 
efetuado pelo menos três meses após a 
disponibilização da primeira.
3. Os fundos da União serão depositados 
no Banco Central da Jordânia. Sem 
prejuízo das disposições acordadas no 
memorando de entendimento, 
nomeadamente a confirmação das 
necessidades de financiamento 
orçamental residuais, os fundos da União 
podem ser transferidos para o Ministério 
das Finanças da Jordânia, enquanto 
beneficiário final.

Or. nl

Alteração 23
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Artigo 4

Texto da Comissão Alteração

1. As operações de contração e de 
concessão de empréstimos associados à 

Não cabe à União dar qualquer apoio 
político e/ou financeiro a favor da 
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assistência macrofinanceira da União 
serão efetuadas em euros com a mesma 
data-valor e não exporão a União a 
qualquer risco relacionado com a 
alteração dos prazos de vencimento, a 
qualquer risco cambial ou de taxa de juro, 
nem a qualquer outro risco comercial. 

Jordânia.

2. A pedido da Jordânia, a Comissão 
tomará as medidas necessárias para que 
uma cláusula de reembolso antecipado 
seja incluída nas condições de concessão 
do empréstimo. A cláusula de reembolso 
antecipado será acompanhada de uma 
cláusula correspondente nas condições 
das operações de contração de 
empréstimos da Comissão.
3. A pedido da Jordânia, e caso as 
circunstâncias permitam reduzir a taxa de 
juro do empréstimo, a Comissão pode 
proceder ao refinanciamento da 
totalidade ou de parte do seu empréstimo 
inicial ou rever as condições financeiras 
correspondentes. As operações de 
refinanciamento e de revisão deverão ser 
realizadas de acordo com as condições 
previstas no n.º 1, não devendo conduzir 
ao aumento da vigência média dos 
empréstimos em causa, nem ao aumento 
do montante do capital em dívida à data 
dessas operações.
4. Todos os custos incorridos pela União 
no que se refere às operações de 
contração e concessão de empréstimos 
nos termos da presente decisão serão 
suportados pela Jordânia.
5. A Comissão informará o Parlamento 
Europeu e o Comité Económico e 
Financeiro sobre a evolução das 
operações referidas nos n.ºs 2 e 3.

Or. nl

Alteração 24
Laurence J.A.J. Stassen
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Proposta de decisão
Artigo 5

Texto da Comissão Alteração

1. A assistência macrofinanceira da 
União deverá ser executada em 
conformidade com o Regulamento (UE, 
Euratom) n.º 966/2012 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de outubro 
de 2012, relativo às disposições 
financeiras aplicáveis ao orçamento geral 
da União e que revoga o Regulamento 
(CE, Euratom) n.º 1605/2002 do Conselho 
e respetivas normas de execução. 

Não cabe à União dar qualquer apoio 
político e/ou financeiro a favor da 
Jordânia.

2. O memorando de entendimento e o 
contrato de empréstimo a celebrar com as 
autoridades da Jordânia estabelecerão as 
medidas adequadas em matéria de 
prevenção e luta contra a fraude, a 
corrupção e quaisquer outras 
irregularidades relacionadas com a 
assistência. A fim de assegurar uma 
maior transparência na gestão e 
disponibilização dos fundos, o 
memorando de entendimento e o contrato 
de empréstimo estabelecerão igualmente 
os controlos, incluindo verificações e 
inspeções no local, a realizar pela 
Comissão, nomeadamente pelo 
Organismo Europeu de Luta Antifraude. 
Os referidos instrumentos devem, além 
disso, prever a realização de auditorias 
pelo Tribunal de Contas, efetuadas, se for 
caso disso, no local.

Or. nl

Alteração 25
Laurence J.A.J. Stassen

Proposta de decisão
Artigo 7
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Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão apresentará anualmente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, até 
30 de junho, um relatório sobre a 
execução da presente decisão no ano 
transato, incluindo a respetiva avaliação. 
O relatório deverá indicar o vínculo entre 
as condições de política económica 
fixadas no memorando de entendimento, 
o desempenho económico e orçamental da 
Jordânia nessa data e a decisão da 
Comissão de desembolsar as parcelas da 
assistência macrofinanceira da União.

Não cabe à União dar qualquer apoio 
político e/ou financeiro a favor da 
Jordânia.

2. No prazo de dois anos a contar do 
termo do período de disponibilização 
referido no artigo 1.º, n.º 4, a Comissão 
apresentará ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório de avaliação ex 
post.

Or. nl


